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CÂMARA MUNICIPAL  

 

O Presidente em exercício da Câmara Municipal de Tietê, Estado de São Paulo,  

Faz saber que a Câmara Municipal de Tietê aprovou, e ele promulga a seguinte Resolução: 

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2024 
 
 

Institui o Programa “Câmara sem Papel” e regulamenta o processo legislativo 
eletrônico no âmbito da Câmara Municipal de Tietê, e dá outras providências. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIETÊ DECRETA: 

 

TÍTULO I 

DO PROGRAMA “CÂMARA SEM PAPEL” 

 

 Art. 1º. Fica instituído no âmbito da Câmara Municipal de Tietê o programa “Câmara sem Papel”, 
cujo objetivo é promover o uso contínuo e atualizado das tecnologias da informação para:  

 

I - garantir o acesso integral, em formato eletrônico, aos documentos e registros 
administrativos, em caráter permanente; e  

II - propiciar a produção e a circulação dos documentos administrativos em formato eletrônico, 
preenchidos os requisitos técnicos de autenticidade, integridade e temporalidade, com implantação de 
assinatura digital.  

 

§ 1º. A Câmara Municipal de Tietê adotará sistema informatizado para tramitação de 
processos administrativos e legislativos, que garanta a autenticidade, integridade e confiabilidade dos 
documentos produzidos, observadas as regras previstas nesta Resolução. 

§ 2º. Para o disposto nesta Resolução, considera-se assinatura eletrônica a forma de 
identificação inequívoca do signatário mediante cadastro de usuário e senha junto à plataforma do processo 
eletrônico contratada pela Câmara Municipal de Tietê. 

 

Art. 2º. O Programa “Câmara sem Papel” tem por finalidade: 

 

I – promover maior transparência dos processos legislativos, de modo a garantir a divulgação 
de informações de alta qualidade e fácil acesso aos documentos produzidos pela Câmara Municipal de Tietê; 
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II - reduzir ou até mesmo eliminar o consumo de papel, medida que visa ampliar a economia, 
a transparência e a sustentabilidade na tramitação dos processos legislativos e administrativos. 

 

TÍTULO II 

DO PROCESSO LEGISLATIVO ELETRÔNICO 

 

Seção I 

Da tramitação eletrônica das proposições legislativas 

 

Art. 3º. O protocolo de proposituras que originem processos legislativos, bem como a prática de atos 
processuais legislativos em geral, por meio eletrônico, serão formalizados mediante uso de assinatura 
eletrônica, sendo obrigatório o credenciamento prévio dos usuários junto ao Departamento Legislativo. 

 

§ 1º. O credenciamento de que trata o caput será realizado mediante procedimento em que 
seja assegurada a adequada identificação presencial do usuário. 

§ 2º. Ao credenciado serão atribuídos registro e meio de acesso ao sistema, de modo a 
preservar o sigilo, a identificação e a autenticidade de suas comunicações. 

 

Art. 4º - A autenticidade e a integridade das proposições deverão ser garantidas por sistema de 
segurança eletrônica acessível por conexão criptografada. 

 

Parágrafo único. As proposições e documentos produzidos de forma eletrônica deverão 
ser assinados eletronicamente pelo seu autor, como garantia da origem de seu signatário. 

 

Art. 5º - É de exclusiva responsabilidade do usuário a utilização e sigilo de sua senha pessoal e de 
sua chave privada da sua identidade eletrônica, não sendo oponível, em nenhuma hipótese, a alegação de 
seu uso indevido. 

 

Art. 6º. As proposições legislativas de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, assim como respostas 
às solicitações dos Vereadores, deverão ser assinadas eletronicamente e serão protocolizadas junto ao e-
mail institucional do Departamento Legislativo, cuja confirmação de leitura ou recepção de entrega servirão 
como recibo de protocolo para todos os fins.  

 

§ 1º. Caberá ao Departamento Legislativo importar junto ao sistema informatizado os 
documentos recebidos por e-mail de que trata o caput deste artigo.  

§ 2º. Fica autorizada a liberação de acesso à plataforma eletrônica a usuário (s) indicado (s) 
pelo Chefe do Poder Executivo, se assim convier as partes, exclusivamente para o fim de proceder à 
protocolização dos documentos de que trata o caput deste artigo. 
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Art. 7º - Os projetos de lei de iniciativa popular, apresentados em meio físico, serão digitalizados pelo 
Departamento Legislativo, que dará a devida forma junto ao sistema eletrônico. 

 

Art. 8º - Os atos sujeitos a prazo serão considerados tempestivos quando recebidos até às 23h59 do 
último dia do prazo, considerada a hora oficial de Brasília. 

 

§ 1º. Considera-se prorrogado o prazo até às 23h59min do primeiro dia último subsequente 
ao do vencimento que ocorrer em dia sem expediente. 

§ 2º. Em se tratando de apresentação de proposições, requerimentos e indicações 
formulados por Vereadores, observar-se-á o disposto no Regimento Interno no que se refere ao prazo para 
inclusão de tais matérias na pauta do Expediente das Sessões Ordinárias. 

 

Seção II 

DAS COMUNICAÇÕES 

 

  Art. 9º - Os documentos oriundos de entidades, da população de modo geral e as correspondências 
recebidas dos diversos órgãos serão digitalizados e inseridos no sistema informatizado de processo 
eletrônico da Câmara Municipal de Tietê. 

 

Parágrafo único. Os documentos físicos de que tratam o caput serão eliminados após a sua 
digitalização e inserção no sistema. 

 

Art. 10º - Os documentos produzidos eletronicamente e juntados aos processos legislativos, com 
garantia da origem e de seu signatário, na forma estabelecida nesta Resolução, serão considerados originais 
para todos os efeitos legais. 

 

§ 1º - Os documentos digitalizados têm a mesma força probante dos originais, ressalvada a 
alegação motivada e fundamentada de adulteração anterior ou posterior ao processo de digitalização. 

§ 2º - Os documentos cuja digitalização seja tecnicamente inviável devido ao grande volume 
ou por motivo de ilegibilidade deverão ser apresentados no Departamento Legislativo no prazo de 02 (dois) 
dias contados do prazo do envio da petição eletrônica, em original ou em cópia autenticada. 

 

Art. 11 - Os autos do Processo Legislativo Eletrônico deverão ser protegidos por meio de sistemas 
de segurança de acesso e armazenados em meio que garanta a preservação e integridade dos dados, 
dispensada a formação de autos suplementares. 

 

TÍTULO III 

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 
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Art. 12 - Os servidores da Câmara Municipal de Tietê disporão de acesso ao sistema eletrônico, com 
cadastro para aposição de assinatura eletrônica, para prática de atos junto aos processos administrativos 
em tramitação e comunicações internas. 

 

Art. 13 -  A autenticidade e a integridade dos documentos constantes do processo administrativo 
deverão ser garantidas por sistema de segurança eletrônica acessível por conexão criptografada, aplicando-
se aos usuários as regras estabelecidas nos artigos 3º a 5º desta Resolução. 

 

TÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 14 – O Processo Administrativo Eletrônico será implantado na Câmara Municipal de Tietê a partir 

de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 15 - O Processo Legislativo Eletrônico será implantado na Câmara Municipal de Tietê a partir de 

1º de fevereiro de 2025, sendo digitalizados todos os processos legislativos físicos que se encontrem em 
tramitação até essa data. 

 
Art. 16 – As despesas para execução desta Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias 

vigentes no orçamento da Câmara Municipal de Tietê, suplementadas, se necessário. 
 
Art. 17 – Esta Resolução entrará em vigor nos prazos a que alude os artigos 14 e 15 desta Resolução 

e será publicada na Imprensa Oficial do Município de Tietê, revogadas as disposições em contrário. 
 

Eu, ___________________, (Robson Momi), Analista Legislativo da Câmara Municipal de Tietê, a 
digitei. 

 

Tietê, 17 de dezembro de 2024. 

ADRIANO ARONCHI 

PRESIDENTE 

 

 

Registrada na Diretoria Geral da 

Câmara Municipal de Tietê e afixada 

no local de costume em 17/12/2024. 

 

Robson Momi 

Analista Legislativo 
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SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO  

Contrato nº 43/2024 – Procedimento Administrativo 4281/2024 

CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO – SAMAE 

CONTRATADA: BOITUVA POÇOS ARTESIANOS LTDA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços em retirada e instalação 
de conjunto motobomba submersa, sem reforço de bacalhau, no Poço nº 13– Bairro Bela Vista.  

PRAZO: 30 (trinta) dias, contados a partir da data do recebimento da ordem de serviço  

VALOR GLOBAL: R$ 5.421,70 (cinco mil, quatrocentos e vinte e um reais e setenta centavos),  

DESPESA: 17.122.7001.2303– Elemento de Despesa 3.3.90.39- PI:43 

 

ASSINATURA: 11 de dezembro de 2024 

Rodrigo Marcuz Batistuzzo 

Diretor Superintendente 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO  
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SECRETARIA DE FINANÇAS 
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